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Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo do Estado do Tocantins, e adota outras 

providências. 

 

O Governador do Estado do Tocantins, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º É adotado o índice de 1% na revisão geral anual da remuneração: 

I   - dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo;  

II   - dos cartorários inativos que tenham benefícios reajustados na mesma proporção e 

data da remuneração dos servidores ativos de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O percentual adotado no caput deste artigo não se aplica à remuneração 

dos cargos de provimento em comissão e das funções de confiança. 

Art. 2º As tabelas de valores remuneratórios resultantes da aplicação do índice de que 

trata esta Lei serão publicadas por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1º de maio de 2019. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro de 2019, 198º da 

Independência, 131º da República e 31º do Estado. 

 

 

MAURO CARLESSE 

Governador do Estado 


